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I - RELATÓRIO

A proposta ora encaminhada visa a acrescentar um
parágrafo ao existente no artigo 23 do texto constitucional. Pela redação, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas
competências, poderiam promover atos e celebrar acordos ou convênios com
entes subnacionais estrangeiros, mediante prévia autorização da União,
observando-se o previsto no artigo 49 e na forma da lei.

Apresentada por número suficiente de signatários, vem a
esta Comissão para que se manifeste quanto à admissibilidade.

II - VOTO DO RELATOR

Não há óbices preliminares à emenda ao texto
constitucional, atendido o disposto no § 1º do artigo 60 da Constituição da
República.
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Para discorrer sobre o conteúdo da proposta, entendo
correto abordar seus três pontos-chave:

a) que atos internacionais os Estados, Distrito Federal e
Municípios poderiam celebrar;

b) com quem poderiam celebrar tais atos;

c) quais as condições formais.

A sugestão da emenda ao texto constitucional ora
examinada parte do pressuposto que os entes públicos acima citados não
podem, hoje, celebrar atos com pessoas jurídicas estrangeiras – e não podem
exatamente porque faltaria a devida menção no texto constitucional.

Discordo.

Nada há no texto constitucional que impeça Estados,
Distrito Federal e Municípios de celebrar atos internacionais (com pessoas
físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, contratos, acordos ou convênios,
etc...).

A liberdade de celebrar atos é decorrente da autonomia
declarada no artigo 18 da Constituição da República e explicitada em outros
artigos, como o 30. Sua liberdade é ampla e submissível a apenas dois limites:

a) em casos onde o legislador constituinte deliberou
restringi-la (vide artigo 52, inciso V);

b) o próprio conjunto de competências atribuídas aos
entes estatais pela Constituição da República.

Assim, parcela componente da autonomia estatal não
pode ser diminuída ou extinta, sob pena de avançar sobre a própria natureza
jurídica dos entes estatais.

De resto, certamente não caberia aos Estados, ao Distrito
Federal ou aos Municípios celebrar, por exemplo, atos internacionais cujo tema
seja nacionalidade ou moeda.

Vemos, portanto, que a esses entes estatais é possível
celebrar atos internacionais, sim, mas, naturalmente, dentro da esfera da
respectiva competência.
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É possível celebrar tais atos com quaisquer pessoas
estrangeiras, sejam elas dotadas ou não de personalidade jurídica de direito
internacional.

Estado, Distrito Federal e Municípios podem celebrar
quaisquer atos com cidadãos, organizações oficiais ou não-governamentais ou
quaisquer entes de natureza estatal (o País, a Província, o Departamento, o
Condado, etc ...).

Para a prática de tais atos, os entes estatais não
precisam de “autorização” da União, como sugerido na proposta. Autorizar,
neste caso, é exercer poder sobre a vontade de outrem, e a Constituição da
República não abriga muitos casos do exercício desse poder (um deles é a
autorização do Senado para operações externas financeiras, já indicada).

Assim, a sugestão de “autorização” viola a autonomia
reconhecida aos entes estatais.

Igualmente dispensáveis e criticáveis são a remissão ao
artigo 49 (de resto imprecisa) e a previsão de lei para dispor sobre o tema.

Nada no artigo 49 parece encaixar-se na discussão ora
exposta (salvo, como mero elemento de comparação, o já citado inciso V).
Estariam os Autores desejando submeter a “autorização” ao crivo do
Congresso Nacional e sob a forma de “lei”?

Seria, em minha opinião, apenas mais um detalhe
equivocado de um mecanismo, ora sugerido, manifestamente contrário ao
previsto no texto constitucional.
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Pelo exposto, opino pela inadmissibilidade da PEC nº
475, de 2005, por promover a subversão da ordem federativa ao restringir a
autonomia estatal prevista no artigo 18 da Constituição da República.

Sala da Comissão, em        de                         de 2006.

Deputado NEY LOPES
Relator
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